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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.º 02/2026. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Ratificação de alterações no Contrato de Consórcio Público do CISNAP. 

1 - RELATÓRIO 

Chega a esta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 02/2026, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que ratifica as alterações realizadas no Protocolo de 
Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista - CISNAP, nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 11.107 /2005. 

O projeto objetiva a ratificação legislativa das modificações aprovadas pela Assembleia 
Geral Extraordinária do CISNAP, ocorrida em 24 de março de 2025, especialmente 
aquelas relacionadas à reestruturação do quadro de pessoal, com a criação do cargo de 
Médico Veterinário Fiscal e alterações no cargo de Diretor Técnico de Programa Setorial 
SIM, visando à regularidade e adequação do Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

A matéria vem acompanhada de Mensagem do Executivo, bem como dos Anexos I e 11, 
contendo o texto consolidado do Contrato de Consórcio Público e a respectiva Emenda 
Contratual. 

É o relatório. 




